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INDICAÇÃO Nº 232 /2025

Ementa: Construção de um parque
infantil ao lado do campo de
futebol de Areia Branca, e oO
fornecimento de mesa de futmesa.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores.

O vereador que subscreve esta indicação, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, SUGERE ao Exmo. Sr. Prefeito, JOSÉ FIGUEIREDO VARELA e ao

Sr. Secretário Municipal de Obras, infraestrutura e serviços urbanos, RAUL ISAAC

NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, a construção de um parque infantil ao lado do campo

de futebol de Areia Branca, e o fornecimento de mesa de futmesa.

JUSTIFICATIVA

O parque infantil tem como objetivo melhorar a coordenação motora, e oferece

um espaço seguro e adequado para que as crianças brinquem, o que é essencial para seu

desenvolvimento físico, cognitivo e social.

Estimula a criatividade e o convívio com outras crianças, fortalecendo laços

comunitários deste a infância.

Promove o combate ao sedentarismo, contribuindo para a prevenção da obesidade

infantil e outras doenças, ensina a dividir, esperar a vez, cooperar e resolver conflitos.

São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 17 de Junho de 2025.
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